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Projeto de Lei Nº. 00086/2016
Mensagem Executiva Nº. 05/2016
EMENDA ADITIVA N°
Adiciona-se a ação 5.15, na meta 5, do capítulo III, constante no Anexo Único do Projeto de Lei nº. 086/2016.

Art. 1º - Fica adicionada ação 5.15, na meta 5, do capítulo III, constante no Anexo Único do Projeto de Lei nº. 086/2016, com a seguinte redação:

“5.15. Criação da Escola de Formação Pedagógica da Rede Pública Municipal de Educação, no prazo de quatro anos a contar da vigência do PME.”

Sala das Sessões, 13 de julho de 2016.

Bruno Lessa

Vereador – Líder PSDB

Justificativa

Coordenar práticas pedagógicas além de se fazer presente nas situações cotidianas da escola, engloba estar atualizado com as políticas e orientações educacionais buscando colocá-las em prática na instituição de trabalho em consonância com a realidade da comunidade de inserção da escola e com o apoio do corpo docente devidamente orientado.

Segundo Veiga (1998, p. 16-19) a autonomia pedagógica é baseada no projeto pedagógico da escola pela liberdade de propor modalidades de ensino e pesquisa ligadas à identidade, à função social, à clientela, à organização curricular, à avaliação, aos resultados. Nessa concepção o corpo docente em conjunto com os demais profissionais da educação devem ser os principais atores do desenvolvimento do Projeto Pedagógico cuja finalidade é guiar as ações pedagógicas da instituição conforme o perfil da comunidade atendida.

É no espaço concreto de cada escola, em torno de problemas pedagógicos ou educativos reais, que se desenvolve a verdadeira formação. Universidades e especialistas externos são importantes no plano teórico e metodológico. Mas todo esse conhecimento só terá eficácia se o professor conseguir inseri1-lo em sua dinâmica pessoal e articulá-lo com seu processo de desenvolvimento (NÓVOA, 2001, p. 25).

Ao estudar as interações interpessoais percebemos que "simplesmente colocar indivíduos em grupo e dizer então para trabalharem juntos, não promove, por si só, o sucesso no alcance dos objetivos" (RAPOSO e MACIEL, 2005, p.315).

Se a escola é constituída por um grupo de estudantes, outro grupo de professores e outro de funcionários administrativos que trabalham juntos são necessários que ambos estejam ligados a um objetivo em comum que é a garantia de ensino e aprendizagem de qualidade e ao mesmo tempo, que todos tenham satisfação em ensinar e aprender.

A criação da Escola de Formação Pedagógica direciona o profissional sobre sua forma de atuação, permitindo com que se tenha mais clareza nos trabalhos pedagógicos realizados junto ao corpo docente e com isso o trabalho por equipe e áreas afins flui com maior facilidade.

Conto com o apoio dos nobres pares para aprovação da presente emenda.

